
 
 
 

Ofício nº 100/2026 

Sorocaba, 10 de março de 2026. 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 

Prefeito Municipal em exercício 
 
 
Assunto: "Projeto de Lei nº 156/2025, para manifestação." 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 
 
 

De acordo com os termos do art. 57, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, a 

pedido do Autor, estamos encaminhando o Projeto de Lei nº 156/2025, de autoria do 

Edil Luis Santos Pereira Filho, que autoriza a criação do Auxílio Esperança, benefício a 

ser pago a crianças e adolescentes em situação de orfandade de feminicídio, e dá 

outras providências, para análise e manifestação de Vossa Excelência. 
 
 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 

Presidente 
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